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LEr N" 5O9/2OL8

SíIMIILÀ: Define obrigações de
pequeno valor atendendo ao
disposto nos § 3o e 4" do
artigo 100, e artigo 91 do
Ato das Disposições
Constitucionais e

Transitórias, ambos da
Constituição Federal, com
redação e inc1usão dada pela
Emenda Constitucional no
62/2009 e dá outras
providências.

A CÂMARA MUN]CIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, APROVOU E EU
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica deste
Municipio no Artigo 62, sanciono a seguinte;

LET

Àrt. 1o Ficam definidas como obrigações de
pequeno valor as fixadas nesta Lei para o pagamento direto,
sem precatórj-o, pela Fazenda Púb1ica Municipal.

Paragrrafo Prineiro: A obrigação de pequeno valor corresponderá
ao maior beneficio do regime geral de previdência social.

Parágrafo Segrrndo: E vedado o fracionamento, repartição ou
quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça,
em parter Dâ forma estabelecida nesta Lei et em parte,
mediante expedição de precatório.

lo$§Du

Parágrafo Terceiro: E vedada
complementar ou suplementar do
nesta Lei.

a expedição
valor pago na

de precatório
forma prevista

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEP: 85.230-000
FONE/FAX : (042) 3644-13 59
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Àrt.2" Os débitos de pequeno valor contra a
Fazenda PúbIica Municipal, suas autarquias e fundações,
resultantes de execuções definitivas dispensarão a expedição
de precatório.

Art.3o O pagamento ao titu1ar de obrigação de
pequeno val-or será realizado no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados do recebimento do oficio requisitório
(requisição de pequeno valor) devendo ser demonstrado o
trânsito em julgado do processo respectivo e a liquidez da
obrigação.

Àrt. 4o Se o valor da execução ultrapassar o
estabel-ecido no artigo 1o o pagamento será sempre por meio de
precatório, sendo facultado ao credor renunciar expressamente
ao crédito excedente e optar pelo pagamento do sal-do, sem
precatório, mediante requisição de pequeno va1or, hâ forma
prevista no S 3o, do artigo 100 da Constituição Federal.

Àrt. 5o Para cumprimento do disposto na presente
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos
orçamentários necessários, utilizando como recursos as formas
previstas no § 1o do artigo 43, da Lei Eederal no. 4.320, de
tl de março de 7964.

Prefeitura Municipal
primeiro (11") dia do
dezoito (2018).

Santa Maria do Oester âo déc j-mo

de junho (06) do ano de dois mil e

OLTVEIRA
Prefeito Municipal.

de
mês
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SúuUla: Define obrigação de
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o pRlr,Erro tfirlrfClpfl. DE.sll{TÀ nRLl, DO OtrS:IE, EBTIIDO DOEJl8iil§, no uso de suas atribuiçôes Çais conteriãas por rei,cG{lrDERl}IDo, o que dispõe a- Lei-orgâniãa deste Munj.cÍplo êm seuÀrLigo 37, remete a egrégia câmara doá vereadores o sequinte

PRO{'E[O DE I.EI

À8t. 10 Ficam definidas como obrigações de pegueno varor asfixadas nesta Lei para o pagamento di.reto, sem precatório, peraFazenda púbIica Municipal.
§ 1o A obrigação de pegueno var-or co*esponderá ao maiorbeneflcio do regime geral dL previdência social.§2o E vedado o fracionamento, repartição ou guebra dovalor da execuçâo, de modo gue o pagamentó se façar êfit parte, naforma estaberecida nesta Lei ê, ãm 

-parte, 
mediante expedição deprecatório.

§3o E vedada a expedição de precatório complemenrar ousuplementar do valor pago na forma prevista nesta tei.
Àat. 2" os débitos de pequeno va10r contra a Fazenda públicaMunicipar-' suas autarguias e fundaçÕes, resultantes de execuçôesdefinitivas dispensarão a expedição de precatório.
ÀEt' 3o o pagamento ao titurar de obrigação de pequeno varorserá :reaLizado no prazo máxlmo de 60 (sessenta) dlas, contadosdo recebimento do ofÍcio reguisitório (requlsiÇão de peguênovalor) devendo ser demonstrado o trânsito em jurgado do processorespeetivo e a liquidez da obrigação.
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Ofício no 065/2018 Santa Maria do Oeste, 06 de iunho de 2018'

Senhor Prefeito:

ComunicamosaVossaExcelênciaqueemsessãoordináriado

dia 04 de junho de 2018, foi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei de

autoria do poder Executivo Municipal no 010t2018 e o Projeto de Lei no

006/2018 de autoria do Legislativo Municipal, conforme cópias em anexo'

sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documento. irt, que sejam tomadas as devidas providências'

Atenciosamente

Rozelia a Saldanha,

Secretária Administrativa.

DD. Senhor

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Santa Maria do Oeste - PR

Preleituro M. de
0este
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C^*,M*.N* MUNICIP "&.T^ DE §.&.NTÁ. M.E.&T.&. DO O&STE. PR

Ofício no 065/2018 Santa Maria do Oeste, 06 de junho de 2018

Senhor Prefeito

Comunicamos a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária do

dia 04 de junho de 2018, foi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei de

autoria do Poder Executivo Municipal no 01012018 e o Projeto de Lei no

00612018 de autoria do Legislativo Municipal, conforme cópias em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente

Rozelia a Saldanha,

Secretária Ad m in istrativa

DD. Senhor

JOSE REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - PR

PreÍeiluro M. de 0este
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PREFEITURA 
I

Sank
MUNICIPAL

do
ru^ ,os DÊ FiÂ,{çÂ,EREIiA. N' 10. CEpi 8!.2!0-000. fO

PRo.lBTo DE r.,Er ro La/2oLB

N€''AX : (0{l) tóía_13r9

súptula: Def ine
pequeno va.Lor
disposto nos sartigo 100, e
Ato das
Const itucionais

obrigação de
atendendo ao
3"ê4odo

artigo 97 do
Disposições

e
da

com
pela

no,
tras

Transitór1asr ânbosConstituição Federal,
redação e inclusão cladaEmenda Constitucional
62/2009 e dá ouprovidências.

O PREEEITO MUNTCIPÃI.. DE S.A}ITA }AR[À DO OESNE, E§IADO DO
PÀRAIIÀ, no uso de suas atribuicô-es iJg", " confã;;;, por Lei,Artigo 37' remete a agruãiu câmara aoí vãr.adores o seguinte

PRO.'ErO DE I,Er

Àrt.1o Ficam definidasfixadas n""t" lI; ",;_,, ^*T 
como obrigaçôes de pequeno vafor as

Fazenda púbri"i;i,i**Jr.pagamento direto, sem precatório, pela

uu."rilil; 
"â ::;il:';:.s. .:"3::?:ou"j.lr""' 

"::i:;:"onderá 
ao maior

valor ::'"*"Jr"r1':"0"o*ollcionamento, repartição ou quebra do

J::::.;:t"u.i""iou n""r,-i"Tu"",o eT#J"t: ;:.iiffJ il!;H ::
§ 30 E vedada a expedição de precatório complernenta' ousuplementar do valor p"go'nu forma previ.sta nesta r,ei.

Àat. 2" os débitos de pequeno val0r contra a Fazenda púbricaMunicipal, suas autarquias e fundaçÕes, resultantes de execuçõesdefinitivas dispensarão a expedição de precatório.
Àrt' 3o o pagamento ao titurar de obrigaçâo de pequeno va.r-orserá realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contadosdo recebimento do oficio requisitório (requlsição cie pequenova10r) devendo ser cremonstrado o trâ.sito em julgado do processorespectivo e a liquidez da obrigação.



nuÀ ros DÊ TRÂNçA PÉifINÂ

UHICIPAL

N' t0 . Cêr: ss.llO.OOO f oil E/rAX: (o{2) 3cr{- I l5'

de

Àrt. 4" S

;::ffi;i;" : iA;i_*çsx;*#:il 
"Í: 

ri= : í:iil"§ff tre optar pelo pagamento Oo saldo, sêttrequisiçâo de p.q-u"no 
-r"rli. ":1""J^_j-"' precatório, medianreartiso 100 dai.Jrt"nJr"Jr"rrJS'.ilá.; 

. 
r"r*" previsra no' § 3 

o, 
do

Àrt. 5o pa
poder u*."u.r',f :t1t::lx:' :'"1:rr,'":: "" presenre Lei, rica onecessários, urilizano" ."*o recursos r" ?u.HJ"rr:lt1::.*";
i;ar": 

artiso 43, da r,ei--reaerrr n".- í.\20, de it de-março de

Santa Maria do oeste, 11 de maio de 20L8.
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O Vereador AGUTNALDO pAZ DE MOURA,
usando de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei, subscrito pelos
VETeadoTes ARIVAL GONÇALVES FERREIRA, CLARICE NUNES PEREIRA,
ELlo JosE MELO MACHADO e JACIR Z|ERHUT, apresentam à judiciosa
apreciação da colenda Câmara de Vereadores de SANTA MARIA Do oEsTE-
PR, o seguinte:

PROJETO DE LEt 006/20í8 (LEG|SLAT|VO)

Súmula: Suprime inciso Vl! e Vlll do art. 1o da Lei no 4g4
de dezenove de dezembro de 2012, gue dispÕe sobre o
consumo de bebidas alcoólicas no município e dá outras
providências.

Art. 10 - Esta Lei tem por objetivo suprimir os íncisos Vll e Vlll do art. 10 da Lei

no 494 de dezenove de dezembro de 2oll, que dispôe sobre o consumo de

bebidas alcoólícas no município.

Art. 20 - Ficam suprimidos os incisos vll e Vlll do art. 10 da Lei no 4g4 de

dezenove de dezembro de 2017.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Maria do oeste PR, 10 de maio de 2018

Vereadores:

AGUI DE MOURA

ARIVAL GO lRA, CI-AR|CE NUNES PERETBA
lI -l 

'-., L" í
'! :-L'-r-..." .r '-.-\ -'

,-. l

ELIO MELO MACHADO e JAGIR ZIERHUT

I


